
7uMUNICIPIO DE POMBAL

MODTFICAÇÀO DO CONTRATO INTFIRÂDI\ÍrNrSTRr\I'IVO

Considerando que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de gatantir o não

âumeflto da despesa, o âumento da eficiência da gestão dos recutsos, bem como os ganhos

de eficácia, a melhoria da qualidade dos sen'iços prestados às populações c a racionalizaçào

de tecursos disponíveis (cf.n.'3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considetando que é intençào do NÍunicípio de Pombal sah,aguardar o cabal cumprimento

da delegação de competências operada, garantindo a continúdadc de prestação de um

serviço público de qualidade, mediante a rentabiüzâçào de recursos humanos c materiais;

Considerando que, no que à prer.isão de recursos humanos respeita, se têm suscitadas

algumas dúüdas interpretativas do clausulado do Conüato Intcradministrativo celebrado

em 15 de maio de 2014, urgindo proceder à respetiva zclxaçào, à luz do que foi, aüás, o

resultado das negociações previameÍrte efetuadas com as Juntâs de lircguesia/Uniào de

Fteguesias, e

Considetando ainda que o mencionado esclarecimento pressupôc, necessâriâmente, â

modificaçào do Conttato Interadminisrativo oportunamente celebrado,

Enüe:

Â CÂMARÁ MUNICIPÂL DE POMBAL, na quaüdade de órgão exccutivo do N{unicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506334562, com sede no Largo do

Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Álr.es N{ateus, no uso das

competênciâs previstas nas alíneas a) e c) do n."1 e na alínea f) do n." 2 do arugo 35." do
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Ânexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro de ora em diante designada âpenas por

Primeira Outorgante, e

.\ L'NIÃO t)I.] IIRF:GT]I,:SI'\S I)Á GUIA II,HÂ I.] NÍ1\TÀ N{OT]RISCÀ, PCSSOA COICtivA

dc l)ircito Púlrlico nírmcro 510 837 2u0, com sedc no largo da Igrcja, 310-5 - 194 À{ata

trÍourisca. endereço eletónico i.guâ@vahoo.com, neste ato repteseÍrtada pelo Senhor

Prcsirlente Gonçalo José Simões Ramos, no uso das competênciâs preüstas nas alíneas a) e

g) do n." 1 do artigo 18." do Ánexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembto, de ota em

diantc designada apenas por Segunda Outorgante

- 
é acordada a modificação do Contrato Intetadministtativo celebrado em 15 de maict

de 2014, que se legerá pelas cláusulas segu.intes:

Cláusula 1.'

Objeto

A modificação que se pretende opemt tem pot obieto t alteraçào do n."4 da Cláusula 11"

do Contrato Intetadministrativo celebtado em 15 de maio de 2014, que passará â teÍ a

seguinte redação:

Cláusula 11"

Meios humanos

1.(. . .)

2.( .)

3.(...)

2
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4. Em caso de formalização de candidaturas â pÍogrâmas de promoçào de cmprcgo, para

conúâtaçào de trabalhador com a categoriâ de técnico superior, designadamcnte para

exercício de funções de planeamento, programação, avaliação e aplicaçào de métodos, com

responsabiüdade e autonomia técnica, o MUNICiPIO compromete-se a suportar até

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Llniões dc

Freguesias, com os encaÍgos deconentes da execuçào destes proietos, sendo que o

processo de candidatura deverá ser previamente articulado com o NÍL'NICÍPI() " ,,

pâgâmeÍrto efetuado contra a apresentação da documentaçào iusdficâtivâ.

Cláusula 2.'

Vigência

O período de vigência da modificação coincidirá com a duração do Conrato

Interadministtativo a que se alude no artigo anteriot.

Cliusula 3.'

Forma

A presente modificação reveste â forma escrita, conforme definido no n."2 d^ Cláusula 22"

do Contrato Interadministrativo celebrado em 1-5 de maio de 2014.

Cláusula 4."

Pubücidade

A modifrcação do Contrato Interadministrativo será alocada no pottal do lr{unicípio dc

Pombal íwwrv.cm-oombal- nt)-



Cláusula 5."

Flntada em vigor

Â presente modiEcaçào entÍâ em vigor em 2018, após a Íespetivâ aprovação por parte dos

órgãos Âssembleia de Fteguesia e Àssembleia Municipal.

Pombal, 1ír dc maio de 201u

Primciro C)utorgantc,

(Diogt ,\Ia/wt, m qt,licltfu fu Pntithue da (,intnt llmitipa/.)

Pela

na qru/idade de Pnsidente da Junta da L:nião dos Pnguesias da Guia,.\'i,

.+

(Conçalo

Ilha e


